
SECRETARIA OE PLANEJAMENTO DA PRESID~NCIA DA REPUBLICA @) IDENTIFICAÇÃO DO QUEST IONÁR IO USO DO OltGÃO REGIONAL 

"'. FUNDAÇÃO INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E ESTATISTICA - IBGE 

4 -~ 01 I CARIMBO 00 MUNICÍPIO 02 I SETOR 4 DIRE.TORIA OE f!CONOMIA 

o 031 
ZONA o DE TRABALHO 

CENSOS ECONÔMICOS OE 1985 

1 04 1 DISTRITO os 1 
QUESTI ONÃRI O 

NA ZT 
Código 

CE 4.01 - COMt:RCIO 
1 

USO DO RECENSEADOR OU DO AGENTE DE COLETA USO DO t1RGÃO 
USO DO OR~ CENTRAL REGIONAL 

06 1 CLASSE OE ATIVIDADE PRINCIPAL DA EMPRESA 01 I SITUAÇAO CADASTRAL 
EM 1985 08 1 CONTROLE 091 LOTE/ PASTA/QUESTIONÃRIO NA PASTA 

01 

02 

ªº Indústria 40 Comércio so Serviços 1 º Em QP~ raçao 2 0 Em ~mpla!!. 
taçao 

so Construção 10 Transportes ªº Outras o~ara l is* 4 o ~xt into c:om 3 o com .J._ 
formaçao 1nformaçao 

NOTAS EXPLICAT IVAS 

Este quest ioná r io ap lica- se aos es tabelec imentos comerciais das errpresas regist radas no Cadast ro Ge ra l de Cont r ibuintes - CGC do Mi nistér io da Fazenda, 

que operam em mais de um endereço ou apresentam receita bruta superior a Cr$ 2~5 . 000 . 000 no ano de 1985. 

- Os estabelecimentos comerciais são aqueles que se dedicam, direta ou indire tamente, à compra, venda , troca e distribu ição de mercador ias : unidades de 

vendas, sedes de empresas comerciais e unidades adminis t rat ivas ou auxili a res , desde que a tendidos os c r itérios descr itos nas Instruções para Preench i 

mento do Questionário . 

As informações prestadas no quest ionár io devem cor responder ao ano civi 1, ou sej a , j aneiro a dezembro de 1985 . 

Os va lores so licitados neste questioná r io devem se r Informados em Mil CRUZEIROS. Não declare nenhum val or em cruzado. 

TIPO DE LOGRADOURO 
(rua, av . , e t c . ) 03 

COMPLEMENTO 
(andar , sala, grupo, sobreloja, e t c .) 

CONSULTE AS INSTRUÇÕES PARA PREENCH IMENTO DO QUESTIONÁRIO 

CEP 

1 - INFORMAÇÕES CADASTRA IS 

DADOS CADASTRAI S DA EMPRESA 

07 
SIGLA 
DA UF 

FIRMA OU RAZÃO SOCIAL 

ENDEREÇO DA SEDE 

NOME DO LOGRADOURO 

MUNICÍPIO 

04 HOMERO 

1 

DIA M S ANO DIA ANO 
08 09 INDI QUE O EXERCÍCIO CONTÃBIL DA EMPRESA 

A OE 

ê DADOS CADASTRAI S DA UNIDADE LOCAL 

01 1 
NOME PELO QUAL ~ CONHECIDA 

(nome- fantas ia) 

1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 l 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 

ENDEREÇO 

02 I TIPO DE LOGRADOURO 031 NOME DO LOGRADOURO 041 HOMERO 
(rua, av ., etc.) 

1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 ' 1 1 1 1 1 ' 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 

os 1 
COMPLEMENTO 

061 BAIRRO 01 I CEP TELEFONE (andar , sala, grupo, sobreloja, e tc.) 

1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 
SIGLA MUNI CÍPIO os I NOMERO DO CGC DA UF 

(caso a Ul não tenha n~ de orde} 
próprio, regi s tre o CGC da empresa 

-------- ·---·------------------------------------------------------------------------------------------- .1 1 1 1 1 1 1 1 J 1 l 1 1 1 LJ 
QUANTIDADE DE QUESTIONARIOS PREENCHIDOS, RéFERENTES A ESTE ENDEREÇO E A ESTA RAZÃO SOCIAL 

09 LJ CE O.OI LJ CE ).01 nlJ CE 4.01 
12 LJ 

CE 5.01 13LJ CE 6 .01 
14 LJ CE 7.01 

Empresa 10 Indús t ri a Comércio Serviços Construção Transpor tes 

25. 979 



§ DADOS CADASTRAIS DO ESTABELECIMENTO 

01 1 ATIVIDADE 00 ESTABELECIMENTO 

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------· 
02 I MODALIDADE OD ESTABELECIMENTO USO DO ORGÃO CENTRAL 

0 D Unidade de vendas a varejo ou por 3 o Unidade administrativa ou aux.!_ 
6 D Sede da empresa, com transferência 031 CLASSIFICAÇÃO 

atacado 1 iar, com transferência 

1 1 4 o Unidade administrativa ou auxj_ 7 D Sede da empresa, sem transferência 1 1 1 1 1 1 l iar, sem transferência 

04 ISENOO UNIDADE ADMINISTRATIVA OU AUXILIAR, ESPECIFIQUE A QUAL RAMO OE COMERCIO PRESTA SERVIÇOS PRINCIPALMENTE, E, SENDO SEDE, A ATIVIDADE PRINCIPAL DA EMPRESA 

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------~--~------· 

os 1 
ANO OE INÍCIO OE 

061 
VENDE OU TRANSFERE MERCADORIAS 

01 I NOHERO DE MESES DE oa I CLASSE OE COMERCIO FUNCIONAMENTO PARA OUTROS ESTADOS FUNCIONAMENTO NO ANO 

1 1 1 1 1 
10 s1m 20 Não LJ 1 D Varejista 2 D Atacadista 

SENDO A MODALIDADE DO ESTABELECIMENTO UNIDADE DE VENDAS A VAREJO OU POR ATACADO, DECLARE: 

091 TIPO OE ESTABELECIMENTO 

01 O Atacadista de produtos agropecuários 06 D loja de departamentos 

02 D Atacadista de produtos industrializados que vende ao comércio 07 D Cooperativa - nao Inclua de consumo 

03 D A!acadista_d~ produtos industrializados que vende a efll>resas 08 D Cooperativa de consumo e reembo 1 s áve 1 nao comerei a 1 s 

04 D Exportador/ 1 rrportador 09 D Mercearfa, armazém de secos e molhados, empório e seme 1 han tes 

OS~ Supermercado ou hipermercado 10 ~Comércio varejista não classificável nos tipos anteriores (quitanda, 
armarinho, papelaria, farmácia, açougue, reembolso postal, etc.) 

10 1 
VENDAS PREDOMINANTES DE PRODUTOS 

11 1 DISCRIMINE AS 2 (DUAS) PRINCIPAIS MERCADORIAS NEGOCIADAS OU TRANSFERIDAS PRODUZIDOS PELA PRÕPRIA EMPRESA 

10 s1m 20 Não 
01 ' ------------------------------------------------------- ' 02 ' --- ------------------ ---------- -- ----- -----------------

II ~ INFORMAÇÕES ECONÔMICAS 

AQUISI CCJES BAIXAS 
AQUISIÇÕES E BAIXAS DO ATIVO 1MOB1 LI ZADO NO ANO DE 1985 @ @ 

coo. VALOR EH Mil CRUZEIROS coo. VALOR EH MI l CRUZEIROS 

01 - Edificações 01 1 1 1 01 1 1 1 e terrenos .................... ·············· ..................... 
02 - Obras novas, amp 1 i ações, reformas geral s e Instalações - não inclua manutenção 02 e conservação de imóveis ....................................... ······ ......... 1 1 1 

03 - Máquinas, equipamentos, apare 1 hos, instalações comerci a is e meios de transpo!. 03 te novos, de procedência nacional ...................... ...................... 1 1 1 

04 - Máquinas, e~uip~mentos, ap~rel~os, instalas:ões comerciais e meios de tr,nspo.r. 
te.de prece enc1a estrangeira novos e usados, desde que utilizados pe a pr.L 04 1 1 1 me ira vez no pafs) ......................................................... . . -

05 - Máquinas, equi pairentos, apare 1 hos, instalações comerciais e meios de transpo!. os l os 
te usados .... ... ............................................................... 1 1 1 1 1 

06 - Equt pamen tos de processamento de dados (terminais de vídeo, consoles, i fll>ress~ 06 06 ras, unidades de fitas magnéticas e discos. CPU, etc.) ........ ········ ....... 1 1 1 1 1 1 

07 - Méve is utensf 1 ios 07 1 1 1 07 l 1 1 e ........................................................... 

08 - Outros ( -------------------------~ ----------------------·------------------_J 
08 1 1 1 08 1 1 1 

(especl fl car) 

09 TOTAL 09 1 1 1 09 1 1 1 - .............. ·········· .................. ······ ........................ 

MEIOS DE TRANSPORTE EM 31 - 12-1985 @) @) 
coo. Q.UANTIOADE coo. CAPACIDADE (t) 

-

10 - VeTculos rodoviários de carga (próprios e "leasing") ........................... 01 01 

@) VARIAÇÃO DO PESSOAL OCUPADO NO ANO DE 1985 
(número de pessoas ocupadas no últ imo dia de cada mês) 

01 j Janeiro 021 Fevereiro 031 Março 041 Abri 1 osl Maio 061 Junho 011 Julho oa I Agosto 091 Setembro 101 Outubro 11 j Novembro 12 I Dezeni> ro 



PESSOAL OCUPADO a. 31 - 12- 1985 
SAl.ARI OS, RETIRADAS E OUTRAS 

REHUNERACÕES RELAT IVOS AO ANO OE 
PESSOAL OCUPADO, SALAR IOS, RET I RADAS E OUTRAS REMUNERAÇÕES 

@ ® @ 
coo. HOMENS coo. MULHERES coo. VALOR EH MIL CRUZEIROS 

01 01 01 1 1 1 11 - Proprietário ou sócios com atívidade no estabelecimento ................ ----
02 02 

12 - Presidente e diretores ............................ . .................... 02 1 1 1 

Pessoal 1 i gado ã comerei a 1 i zação ............•.........•............ 03 03 03 1 1 1 13 - nao 

PESSOAL LIGADO A COMERCIALIZAÇÃO 04 04 04 1 1 1 14 - Pessoa 1 de nf vel superior, gerentes, chefes e supervisores de venda .. 

ba\tonistas, caixas, os os os 1 1 1 i5 - Vendedores, empacotadores, etc . .. .. ...... ........ 

Membros da família de proprietário ou sócios, remuneração, 
06 06 

16 - sem com ativi 
d ade no estabelecimento ................................................ 

17 - Gratificações e participação nos lucros pagas aos e!J1lregados ........... 07 1 1 

08 08 08 1 1 1 18 - TOTAL .... .............................................................. 
' 

ENCARGOS SOCIA IS E TRABALH ISTAS RELATIVOS AO ANO DE 1985 @ 
coo. VALOR EH 111 L CRUZEIROS 

19 - Previdência e assistência social (IAPAS e demai s encargos constantes da guia de recolhimento, referentes ã parte do 
empregador) .............................................•.....•...................•..............•.....•..•..•..•... 01 1 1 1 

20 - FGTS - inclua FGTS pago por indenização ........................................................................... .. 02 1 1 1 

21 - Indenizações pagas a empregados por dispensa ....................................................................... .. 
03 1 1 1 

22 - Contribuições para previdência privada ..................•...................................•....•.................. 04 1 1 1 

23 - Outros benefícios concedidos aos empregados ........................................................................ . 
os 

1 1 1 

".24 - TOTAL 
06 1 1 1 

@ 1 DESPESAS GERAIS NO ANO DE 1985 
(considere como despesas gerais todos os custos ou despesas) 

coo. VALOR EH 111L CRUZEIROS 

25 - Aluguéis, condomínios e arrendamentos de imóveis utilizados pelo estabelecimento ...............•.................... 
01 1 1 1 

26 - Aluguéis de máquinas, equipamentos e veículos ............................................................... . ..... .. 02 1 1 1 

2.7 - Arrendamento mercanti 1 ("leasing") de máquinas, equipamentos e veículos ........................................... .. 03 1 1 1 

28 - Comissões e representações sobre vendas, pagas a terceiros ......................................................... . 
04 1 1 1 

29 - Comunicações (telefone, telex, correios e telégrafos, ma lotes, etc.) ................................................ . 
os 1 1 1 

30 - Consumo de combustíveis e lubrificantes ........................................................................... .. 06 1 1 1 

31 - Consumo de peças, acessórios e materiais para manutenção e reparação de máquinas, equipamentos, Instalações e imóveis o7 
(somente os debitados no est<1belecimento) ........................• , .....•........•...•................. , ........... . 1 1 1 

32 - Consumo de peças, acessórios e materiais para manutenção e reparação dos meios de transporte (somente os debitados no 
estabe lecl mentol .... . ....................•................................ · ·. · .. · ...... · · · · · · · · · · · • .. · · · · • · · · · · · · · · · 

33 - Depreciação e amortização dos ativos localizados no estabelecimento ................................................ . 

34 - Energia elétrica consumida ...•....•.•...•••.•...•..•.••..........................•.................................. 

35 - Fretes e carretos pagos a terceiros para entrega de mercadorias ................................................... .. 

36 - Impostos e taxas (predial e territorial, incêndio, água e ~sgoto, lixo, localização, contribuição de melhoria, etc.) 

37 - Material de expediente - não inclua material de embalagem ........................ . .................................. . 

38 - Prêmios :leseguros - não inclua os de acidentes de trabalho ...........•.....................................•.....•.. 

39 - Publicidade e propaganda (somente as realizadas para o estabelecimento) ............................................ . 

40 - Serviços prestados por estabelecimento da mesma empresa (serviços de manutenção, envasamento, empacotamento, etc.) .. 

41 - Serviços prestados por terceiros (manutenção, auditoria, contábeis, advocatícios, de despachantes, etc.) - não Inclua 
os que envolvem cessão de mão-de-obra ...........•................................................................... 

42 - Serviços prestados por terceiros, envolvendo cessão de mão-de-obra (limpeza, vlg11ância, etc.) ..................... . 

43 - Viagens e representações (diárias, passagens, hospedagens , etc.) ................................................... . 

::_~-~~:~::_::::::::~--~:::~~~~~:~-~:~-~~~~::_ :~:~~~~-~-~~~~~~::~:-~:::~:-~:~~~--q~ue_j,~i-t_º~·-Vi-A~~-º-R_E_M_·_M~·:~t-··_cR_u_z_e_·,~~-º-s·_·_·_·_· .... ·j 
---------------------------------- ~------ -----·-------- ---- ------~------------ ----~- .......... 1 ~____.____ ............... ...,,,,......,I 
- ---- -----~----------- -- - ---- ------------~--~---------·--------~---- --~---------- - '---' ----1.......-----L..--~----.lj 
45 - TOTAL ............................................................................................................... 

08 

09 

10 

11 

12 

13 

14 

15 

16 

17 

18 

19 

20 

21 

1 1 1 

1 1 1 

1 1 1 

1 1 1 

1 1 1 

1 1 1 

1 1 1 

1 1 1 

1 1 1 

1 1 1 

1 1 1 

1 1 1 

1 1 1 

1 1 1 

1985 

--

..... 



r 
ClK'RAS~ RECEBIJoENTOS E TRANSFffia«:IAS 

r RECEBIMENTOS DE ESTABElECIHENTOS 'I TRANSFERENCIA PARA ESTABElECIHENTOS ~ COMPRAS 
DE l"ERCAIX:RIAS E DE MATERIAL DE EKW.JaM DA MESMA EMPRESA DA MESMA EMPRESA 

!() /1lfJ DE 1985 (não inclua impostos 
quando estes forem recuperáveis) @ @ @ 

coo. VALOR EH MIL CRUZEIROS coo . VALOR EM Mil CRUZE IROS coo. VALOR EH MIL CRUZEIROS 
DE MERCADORIAS OE OU PARA 

46 - Unidades 
01 1 1 1 01 1 1 1 01 1 1 1 industriais ......... ....... 

47 - Unidades agropeC4.lá ri as .. .. .. . ... .. .. 02 1 1 1 02 1 1 1 02 1 1 1 

48 - Unidades comerei ais - inclua depósitos 
03 1 1 1 03 

1 1 1 03 1 1 1 

49 - Out ras unidades local izadas no país . 04 1 1 1 04 1 1 1 04 1 1 1 

50 - Cooperados .. ... ... .. .•.. .. ... . . .. ... os 1 1 1 

51 - Out ros países (importação) 
06 1 1 1 ....... ... 

52 - SOMA (46 ao 51) 07 1 1 1 07 1 1 l 07 1 1 1 ...... ........... ...... 

53 - DE MATERIAL DE EMBALAGEM 08 1 1 1 08 1 1 1 08 1 1 1 .............. 
-. 

~54 - TOTAL (52 + 53) 09 1 1 1 09 1 1 1 09 1 1 1 ..... . . .. ... ...... .. . .. 
J ~ J 

VENIYIS E CllTRAS ~~ DE l'ERCAlmlAS @ 
~ 

!() /1lfJ DE 1985 nao incl ua impostos 
ouando estes forem recuperáveis) 

(CONDI CiES DAS VENDAS NO ANO DE 1985 @ não inclua i1T1Postos quan10 
estes forem recuperáveis 

coo. VALOR EM Mil GRUZE lkOS coo. VALOR EM MI L CRUZE IROS 
VENDAS (não incl ua vendas de merco 
darias dos cooperados) -

55 - A Indústria - inclua a de const r~ 01 
çâo 1 1 1 .. .... . ..................... . 

65 - A vista - inc lua cartão de créd i to e 01 coe ... ······ ............. .. .. ...... 1 1 1 
-

66 - A prazo e a prestação - nao inclua 02 juros 1 1 1 .......... . ......... ······ ...... 

56 - A consumidores ag rope cuâ ri os 02 1 1 1 . .. . 67 - TOTAL 03 t 1 1 . ... .. ..... ....... ..... .. ..... 

57 - A revendedores 03 1 1 1 . ...... ..... . ... . .. 

r FORMAS DAS VENDAS NO ANO DE 1985 @ (não inclua impostos.qu?n~o 
estes fo rem recuperave1s 

coo. VALOR EH MI L CRUZEIROS 

58 - A cooperados 04 1 l 1 ....... ······ ....... 68 
01 1 1 1 - A varejo . ........ ............... ... 

59 - A outros consumi dores 
os 1 1 1 ..... .. . ... 

69 - Por atacado 
02 1 1 1 .. ......... ............. 

70 - TOTAL 03 1 1 1 .. . . .. .. ... .. . ...... ..... ... .. 

60 - A outros paí ses (exportação) 06 1 1 1 . .. . (RECEITA DE ATIVIDADES SUPLEMENTARt~ ® NO ANO ~E 1985 (não inclua. im~ostos 
quan o estes forem recuperaveis 

coo. VALOR EM MIL CRUZEIROS 

61 - SOMA (55 ao 60) 07 1 1 t ...... ......... .. .. SERVtÇOS DE 

71 - A 1 i men tação 01 1 1 1 ... ... ... ..... .. ... ... 

62 - VENDAS DE MERCADOR 1 AS DOS COOPERADOS 
08 1 1 1 72 - Reparaçã~ manutenção e instalação 02 1 1 1 

63 - TOTAL DAS VENDAS (61 + 62) 09 1 1 1 ...... .. 
64 - Outras sa i das de mercadorias (per 

das , doações, etc.) - não incluã 10 transferências 1 1 1 ....... .. .. . .. ... .. . 

73 - Comissão e 
03 1 1 1 corretagem .... .. ... .. . 

74 - Out ras receitas suplementares 04 1 1 1 ... . 

75 - TOTAL 
os 1 1 1 . .. ······ · ... .... ....... ...... 

'I 
TOTAL DAS VENDAS TOTAL DAS TRANSFERENCIAS 

MERCADORIAS COMERCIALIZADAS NO ANO DE 1985 
(não inc lua impostos quando estes forem recuperáveis) © @. 

PRODUTOS EXTRATIVOS E AGROPECUÃRIOS coo. VALOR EM MIL CRUZEIROS coo. VALOR EM Mil CRUZE IROS 
76 - Prod~tos extrativos de?rigew minera 1 - minerais metã 1 i)os (ferro, a lumTn i?, cobre, 

e te. , me ta i s preciosos ouro em pó ou de a 1 uv ião , etc . , nà'o-me t~ 1 i cos enxofre 
sa l_marlnho, sal-gema, etç.i, combustiveis minerais !P~tr61eo , carvão-~e-pedral 01 1 1 1 01 1 1 1 - nao inclua produtos der ivados do petrõleo e mater1a1s para construçao . .. •.. 

77 - Produ~os e resíduos de or i~em ve~~tal ~u animal, em bruto, para fins têxteis - 02 1 1 1 02 1 1 1 algodao em caroço, j uta, s sal, as, pelos, crinas, cerdas, etc ...... .... ... . 

78 - Animais vivos - bov inos, su í nos, egU.i nos , caprinos e_ovinos - não inclua aves 
e pequenos animais destinados~ alimentação ou criaçao doméstica ... . .. ..• . ... 03 1 1 1 03 1 1 1 

79 - Madei ras em bruto e semi -apa re lhadas (toras, dormentes , postes , estacas, e t c.) 
04 1 1 1 04 1 1 1 

80 - lenha, carvão vegeta 1 e outros combust íveis de origem vegeta l 
os .. . . . . . ..... .. .. 1 1 1 05 1 1 1 

81 - Produtos de origem vegetal destinados ã indústria ai imentar -_arroz em casca, 
bal;>açu, cacau em baga, café em coco, trigo em grão, etc. - nao inc lua café e 06 1 1 1 06 1 1 1 SOJa em grão ..• .. •..•..... . ..•.......••. . ...•. .... .... . . .. . .... . ...... ... .... 

82 - Soja em grão ........ ........ ........ ... ..... ..... .. ... ........... ····· · . . ... . . 07 1 1 1 07 1 1 1 

83 - Outros produtos de origem vegeta l - sementes, bagas , grãos, borracha natural, 
fumo em folha, etc • . ... ... . ... . . . . .. .. . .... . . . ...... .. . .•. . .. ... ••.. . . . .. ... . 08 1 1 1 08 1 1 1 

84 - Ou tros 
unhas, 

cascos , produtos de origem animal - couros e peles, ossos, chifres, 
etc . . .• ...•• . . ...... .. .••... . ...•..• . ..••.•• .. .•• . ..•... ... .. •••.•..•. 09 1 1 1 09 1 1 1 

-
PRODUTOS ALIMENTÍCIOS, BEBIDAS E FUMO 

85 - Café em grão •..................•••• . . . . ... ..... . . .. . . . . ... . . . .....•.. ... • . ... 10 1 1 1 10 1 1 1 

86 - Cereais (arroz beneficiado, Ti lho, centeio, etc.) e leguminosas (feijão, ervi 11 1 1 1 11 1 1 1 lha seca , gr11o•de-bico, etc . . ...•. . . • . . ..... .. ... . .. ... . •........ • . . • .. .•. . -:-

87 - Produtos hortigranjeiros -alface, ~Om?te, .batata, inham~, abóbgra, laranja, ba 
nana , uva , aves, ovos, pequenos an1ma1s vivos para a ai 1mentaçao, etc . .... .• -:- 12 1 - l 1 12 1 1 1 



r 

~ERCADORIAS COMERC IALI ZADAS NO ANO DE )985 
(nao inclua impostos quando estes forem recuperaveis ) 

88 - LaticTnios - leite, manteiga, queijo, creme e outros derivados do leite .•••. 

89 - Doces, balas, bOO\bons, chocolates, confeitos, etc ... . ..•........•..••.. . .. • . 

90 - Produtos de padaria e confeitaria - pães, biscoitos, bolachas, etc .. . .. .. .. . 

91 - Carnes frescas, frigorificadas e congeladas - inclua aves abatidas ......... . 

92 - Carnes conservadas - seca, salgada , defumada, enlatada , embutida, etc .•. . ... 

93 - Pescados, crustáceos e mo 1 uscos frescos, fr i gor i f 1 cados, congelados e conser 
vados .. •• •..•••••.••. • •••• • ...•. .•• ••••.... •• •.••..•.••. • •..•..•••.•.••..••. 

94 - Forragens, rações e outros produtos alimentícios para animais ..•........ . ... 
95 - Produtos alimentTcios industrializados - farinhas, massas alimentícias , café 

torrado e mofdo, õleos e gorduras ai lmentfcias.1. açOcar, sal, latarias em~ 
ral, sucos e concentradO!j de frutas, etc. - nao Inclua laticfnlos, produtos 
de padaria, de confeitaria , cafe em gr3o, e forragens e rações para ahlmais • 

96 - Bebi das, refrigerantes e águas minerais ...... . .... .. . .. .................. . . . 

97 - Fumo em folha beneficiado e artigos de tabacaria - cigarros, charutos, fumo em 
corda, ~~8óuiõs 'ciü(tiicôs: °FMKÃcé.iiicõs: 0 VÊTÊRiNÃR iõs; 'óif 't'. i.Wifi.ii ; ........ . . . 

DE PERFUMARIA E PARA USO NA AGROPECUARIA 
98 - Produtos de 1 impeza, de polimento, e desinfetantes - ceras , detergentes , sa 

bões, inseticidas de uso doméstico , etc . . ...... ... ....... . ....... . ......... 7 

99 - Produtos farmacêuticos e da flora med 1c1na1 - não f ncl ua produtos odonto lõg icos 

100 - Produtos de perfumaria - loções, produtos de beleza, sabonetes, etc ........ . 

101 - Produtos odontológicos 

102 - Produtos veterinários - vacinas, soros, etc ........................... . . . .. . 

103 - Adubos, fertili zantes, corretivos do solo, fungicidas, pesticidas, etc ..... . 

104 - Produtos quTmicos para outros fins - pigmentos, anilinas, cargas para extint.Q. 
res, amônia, resinas, fibras e borrachas artificiais e sintéticas, etc ••.•• . 

F 1 OS TExTE 1 S, TEC 1 DOS, ARTEFATOS DE TEC 1 DOS , ARTI GOS DO VESTUAR 1 O E OE ARMR 1 NHO 

105 - Fios têxteis - inclua fibras vegetais beneficiadas . .. ... . . . .............. .. . 

106 - Tecidos em geral . ........... . .. . .. . ............................. . ....... . .. . 

107 - Artefatos de tecidos - roupas de cama e mesa, redes, estopas, sacos, toldos , 
encerados, cordas , cordoalhas, barbantes e outros artefatos de tecidos •••• • • 

108 - Calçados, bolsas, melas, chapéus, luvas , perucas, guarda-chuvas, acessórios e~ 
pecjais para segurança pessoal e Industrial, etc. - não Inclua calçados ort.Q. 
pêd ICOS , , , , , • , , , , , , , , , •• • ••• , , • , •• , • • , ••• , •••• • , , • , •• , ••• , , , • , , • , •• , • • , , •••• 

109 - Artigos do vestuário - roupas em geral roupas especiais para segurança peí 
soal , etc. - não incl ua calçados, complementos e acessór ios do vestuário . •.• 

110 - Artigos de armarinho - rendas, bordados, fitas, botões, linhas , etc ...•••. . . 
ELETRODOMESTICÕS , MOVE IS, ARTIGOS DA HABITAÇÃO E DE USO DOMESTICO 

111 - Máqu inas e aparelhos elétricos e não-elétricos, de uso doméstico-geladeiras, 
condicionadores de ar , rádios, ferros elétricos, fogões, televisores, etc .•• 

112 - Móvel~, artigos de cglchoaria ~ tapeçaria, objetos. de arte ~ antigUidades -
arm<1r1os, camas, cadeiras, arquivos, estantes, cortinas, persianas, etc .•... 

113 - Lustres, abajures, luminárias, etc ....... .... ........ . .... .. .. . ........... .. 

114 - ~rtigos para serviço de mesa, copa, cozinha e decoração - panelas, ta lheres , 
Jarras, louças, copos, etc ......... .. ............ . ......................... . 

FERRAGEHS, FERRAHENTAS, PRODUTOS METALORG ICOS, VIDROS, TINTAS, 
HADEIRAS E MATERIAI S DE CONSTRUCÃO, ELETR ICOS E DE ELETRÔNI CA 

115 - Ferragens , ferramentas e produtos metalúrgicos - esquadr ias, cano~, tubos, CA 
nexoes, arames, ferros, pregos, parafusos, etc. - não inclua artigos de cut.i:. 
laria, cofres e extintores de lncendio .. ................. ... ..... : ......... . 

116 - Artigos de cutelaria, cofres e extintores de incêndio ........... . .......... . 

117 - Vidros, espelhos e artigos do gênero - não inclua vidros para veTculos e recl 
pi entes de vidro •.. . . . ... .. . . . .. ....... . .....•.. . . .. .... .. . . .. . . .. ... . . . . •.. 

118 • Tintas, corantes, vernizes e outros materiais para pintura - Incl ua pincel, r,2 
lo, etc . . • .••• • •.....••••••••.....•••...•••• . ••. • . ..••.•.•...•••••.••••••• •. 

119 - Madeira serrada , fol heada, compensada , a9lomerada, e esquadrias - tábuas, ca.i. 
bros , vigas, folhas de madeira, portas, Janelas, batentes , etc • • . •.• • •• •.• • . 

120 - Ca l, cimento, areia, pedra; artigos de cerâmica, de plástico e de borracha (t~ 
lt~s. tijolos, tubos, canos, manilhas, piso!\_, etc . ); e artigos sanitários 
(pias, lavatõrios, arm.1rlos, banheiras, etc.) . . . ... . .. ..... . . . ... . . .. .... .. . 

121 - Material elétrico e de eletrônica - Interruptores, limp~das , reatores , vátv.11. 
las, tomadas chaves elêtricas, tubos eletrõnlcos - não Inclua fios, cabos e 
condutores e f l!tr i cos ••••••.•••• • •••••••••••••••.••.•••••.•••••• • ••••••••••.. 

122 - Fios, cabos e condutores elétricos ................. .. ..... ... .... . ......... . 
VEÍCULOS NOVOS E USADOS, PECAS E ACESSORIOS 

123 - Vefcu l os.no~os - ~u~omóveis, ut!l!târlos , motocicletas, etc. - não Inclua ôn.!. 
bus, camtnhoes , b1c1cletas e triciclos ••.• . .•..•••••.••• . • . •.•.•• . ••• • .•• . •• 

coo. 

13 

14 

15 

16 

17 

18 

19 

20 

21 

22 

23 

24 

25 

26 

27 

28 

29 

30 

31 

32 

33 

34 

35 

36 

37 

38 

39 

40 

41 

42 

43 

44 

45 

46 

47 

48 

124 - Onibus e caminhões novos .. . .. .. . • • .. .. • • .. .. . • .. . . .. . . . . . .. . . . . .. . . . . . .. .. .. 49 

125 - Vefculos us~dos - autanóvels, utilitários, motocicletas, etc. - não inclua ônl 50 
bus, camlnhoes , bicicletas e tricic los ......... . ... .. ............. . ..... . . . . 

126 - Oníbus e caminhões usados . ... ..... . . .. ... ... ................ .. . . ........... . 
127 - Peças e acessórios para veTculos - pistões, radiadores, carburadores, motores, 

gr~des, cromados, pã ra;;brisas , faróis, velas, baterias, pneumãtícos , taxtmetros, 
auto·radios, etc. - nao inclua peças e acessórios para bicicletas e triciclos 

- Bicicletas e triciclos motorizados ou não - inclua peças e acessórios . ••.... 

51 

52 

53 

TOTAL DAS VENDAS 

VALOR EM MIL CRUZEIROS 

1 1 1 

1 1 1 

1 1 1 

1 1 1 

1 1 1 

1 1 1 

1 1 1 

1 1 1 

1 1 1 

1 1 1 

1 1 1 

1 1 1 

1 1 1 

1 1 1 

1 1 1 

1 1 1 

1 1 1 

1 1 1 

1 1 1 

1 1 1 

1 1 1 

1 1 1 

1 1 1 

1 1 1 

1 1 1 

1 1 1 

1 1 1 

1 1 1 

1 1 1 

1 1 1 

1 1 1 

1 1 1 

1 1 1 

1 1 1 

1 1 1 

1 1 1 

1 1 1 

1 1 1 

1 1 

1 1 1 

1 1 1 

coo . 

13 

14 

15 

16 

17 

18 

19 

20 

21 

22 

23 

24 

25 

26 

27 

28 

29 

30 

31 

32 

33 

34 

35 

36 

37 

38 

39 

40 

41 

42 

43 

44 

45 

46 

47 

48 

49 

50 

51 

52 

53 

TOTAL DAS TRANSFERENCIAS 

VALOR EM MIL CRUZEIROS 

1 1 1 

1 1 1 

1 1 1 

1 1 1 

1 1 1 

1 1 1 

1 1 1 

1 1 1 

1 1 1 

1 1 1 

1 1 1 

1 1 1 

1 1 1 

1 1 1 

1 1 1 

1 1 1 

1 1 1 

1 1 l 

1 1 1 

1 1 1 

1 1 1 

1 1 1 

1 1 1 

1 1 1 

1 1 1 

1 1 1 

1 1 1 

1 1 1 

1 1 1 

1 1 1 

1 1 1 

1 1 1 

l 1 1 

1 1 1 

1 1 1 

1 1 1 

1 1 1 

1 1 1 

1 1 1 

1 1 1 

1 1 1 
MÃQUlllAS , APARELHOS E EQUIPAMENTOS ~ inclua peças e acessórios 

128 

129 - Máqu j nas, apare 1 hos e eQu i gament9s para uso i ndus t r í a 1 - tornos, br l tadores, 54 1 1 1 54 1 1 1 
~~~m~ãq_u_1_n_a_s~de~_te_r_r_a_p_1_e_n_a_9_em~1~e_t_o_n_e_1_r_a_~_._e_t_c_.~·-·_·_·_·_·_·_· _· _· _· _· _··_·_·_·_·_·_·_·_·_· _· _· _· _··_·_·_·_·_·....._~__.':.:.:.:.:.:.:.:::.:.:.:.:.:.:.~:.:.:.:.:.:.:.':.:.:.:.:.:."':7j ~'-~..t::::::::::=::::::::::::::::::~:::::::::;t 



MERCADORIAS COMERCIALIZADAS NO ANO DE 1985 
(não i nclua impos tos quando estes f orem r ecuperáveis) 

l TOTAL DAS VENDAS 

1 

coo. VALOR EM MIL CRUZEIROS 

130 
131 

- Bombas e compressores - inclua carneiros bldráulicos ...•.. . •.•...•... . ...•.. 
- Máquinas e aparelhos para escritório, para uso comercial, t écnico e profissi.c. 

nal - máquinas de escrever e calcular, equipamentos para profissionais, bala.n. 
~as, etc •.. • ...••.••••.•....•..•..•••...•......•...•.•..••. . .••.•.......•..• 

55 

56 

132 - Aparelhos e equipamentos para comunicação - telefones, sistemas de intercom.Y. 57 nlcaçao, etc ••.••..••••.•..•.•.•..•..•.•••....•...•.••..•..•.••••.•..••.•.•. 

1 1 1 

1 1 1 

1 1 1 

133 - Máquinas, aparelhos e equipamentos para agricultura e indústrias rurais - cul 58 
1 1 1 t ivadores, arados , moendas, tratores agrícolas, trilhadeiras, grades, etc. •• ...._ __ ___. ___ ...._ ___ .._ __ --l 

COHllUSTfVEIS E LUBRI FICAlfTES 
134 - Gasol lna 

59 1 1 1 

135 - Oleo diesel ........... . ....................... . ...... . ..................... . 
60 1 1 1 

136 - Alcool carburante ....... . ..•... . ............... . . . ............. . .... . . . ..... 
61 1 1 1 

137 - Gás liquefeito de petróleo .......••.•................•......•.....••.. , ..... 
62 1 1 1 

138 - Outros combustíveis e lubrificantes - querosene, óleos lubrificantes, graxas, 63 
etc. - não inclua lenha e carvão •...• . .••.. . .•.............•..........•....• 1 1 1 

PAPEL, ARTIGOS pE PAPELAR~A, LI VRAR IA E ESCRITÕRIO; CELULOSE E PASTA KECÃHICA. _ 
139 - Papel , papelao, cartolina, papel de parede..L artigos de papelaria e de escritQ 64 

1 1 1 rio, carimbos, embalagens de papel e papelao, celulose, pasta mecânica, etc.. 1---___. ____ .... _~---'------t 

140 - Liv ros, jornais, revistas e outras publicações - nao inclua os usados ...... . 
ARTI GOS D 1 VERSOS 

141 - Instrumentos musicais e acessórios, músicas impressas, discos gravados e fl 

65 

66 
tas cassete ...•••.....•..••.••.••.•..•..••.. • .••.......•.•.•. . .. . •. . .•.•...• 

142 - Artigos de joalheria, relojoaria e biluteria (jóias, pedras preciosas e semi 67 
preciosas e lapidadas, peças para relõgíos, etc.) . . . .................. . ... • -: 

143 - Artigos de Ótica, material fotográfico e cinematográfico, aparelhos auditivos , 68 
ortopC!dicos, etc •............•••...•....•..•...•.•.•..••...•••.....•........ 

144 - Brinquedos, artigos recreativos e desportivos - nao inclua roupas esportivas. 

145 - Artigo~ rei igiosos, ervanários, plantas, flores e animais vivos para criação 
domestica •.. • .•.•.... . •.... . ..........•...•...•...••••.•..•.. • •...•...•..••• 

146 - ~ouros e peles curtidos .................................................... . 

147 - Artefatos de couro e de pele - malas, pastas, vai ises, artigos de selaria, 
etc. - nao inclua calçados e bolsas ....................................... .. 

69 

70 

71 

72 

148 - Artefatos de borracha, plástico e produtos siml lares - rolhas, luvas cirúrgl 73 cas , nadadeiras, b6ias, tampas, flocos, embalagens plásticas, etc ......... .. 

1 1 1 

1 1 1 

1 1 1 

1 1 1 

1 1 1 

1 1 1 

1 1 1 

1 1 1 

1 1 1 

149 - Artigos não compreendidos nos grupos anteriores - palhÕes para garrafas 1 vas.l 
lhames .• bilhetes de loteria, etc. - não Inclua embalagens de papel, plastlco 74 1 1 1 e made1 ra • • • • • . . . . . . • • . . • • . • . • • • • . . . • . . . • • . . . • . . • . • . . • . . . • . . • • . • . • . • . • • • • • . . 1---___. _ __ _._ ___ .._ _ _ -t 

ARTIGOS USADOS - --
150 - Sycata de metais (ferro velho) , papéis, 1 ivros, revistas, material de demol_l 75 

çao, etc •.••..... .. .••. .. ........ . .....••.......•••..••.•....•...•.••.....•• 1 1 1 

151 - TOTAL ... . ...............•.... . •. . .•..•..•.....•..••....•..... · ......•••••. .. . 76 1 1 1 

EH 31-12-1984 
ESTOQUES l 

COD. VALOR EM MIL CRUZEIROS 

152 - De mercador! as ..............•..•.•......•..........•. . ...•...............•.. 
01 1 1 1 

153 - De mater i a l de embalagem ................................................. . . . 
02 1 1 1 

154 - TOTAL 
03 1 1 1 

~ M~TODO UTI LIZADO NA VALORAÇÃO DOS ESTOQUES 

coo. 

55 

56 

57 

58 

59 

60 

61 

62 

63 

64 

65 

66 

67 

68 

69 

70 

71 

72 

73 

74 

75 

76 

coo. 

01 

02 

03 

1 D Custo médio 2 D PEPS 3 D Outro 

OBSERVAÇÕES 

TOTAL DAS TRANSFERENC IAS 

VALOR EM MIL CRUZEIROS 

1 1 1 

1 1 1 

1 1 1 

1 1 1 

1 1 1 

1 1 1 

1 1 1 

1 1 1 

1 1 1 

1 1 1 

1 1 1 

l 1 1 
- ---··~ -=--

1 1 1 

1 1 1 

1 1 1 

1 1 1 

1 1 1 

1 1 1 

1 1 1 

1 1 1 

1 1 1 

1 1 1 

., 
EK 31 - 12-1985 

@ 
VALOR EH HIL CRUZEIROS 

1 1 1 

1 1 1 

1 1 1 

------------------------------·------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

@ 

1 1 1 1 1 1 

NÜMERO E CARIMBO DO CGC 

1 1 1 1 1 1 1 1 LJ 
AUTENTICAÇÃO 

Assine após verificar se as informações estão cor retas e se os dados em valor 
estão declarados em MIL CRUZEIROS 

Data da entrega ____ / __ __ /198 __ Da ta da coleta ___ _ / ____ / 198 __ 

Nome do informante-- - ------------------------ -------- --------------------

Condição do informante - --- - - ------------- - - ------- - ---- ------------ ----- - - --

As si na t ura do informante - - ------ - - - --- - - ------------------- - - ---.--- - -------

Assinatura do Agente Credenciado - -----------------------------------------·-~ 



SECRETARIA DE PLANEJAMENTO DA PRESIDENCIA DA REPOBLICA 
FUNDAÇÃO INSTITUTO BRASILEI RO DE GEOGRAFIA E ESTATTSTICA - I8GE 
DIRETORIA DE ECONOMIA 
CENSOS ECONOMICOS DE 1985 

1 INFORMACÕES GERAIS 1 

1. OBRIGATORIEDADE E SIGILO DAS INFORMACÕES 

INSTRUCOES PARA PREENCHIMENTO DO QUESTIONÃRIO DE COM!RCIO IP 4.01 

A legisl ação dos Censos Econômicos de 1985 mantém o caráter obrigatório e confidencial atribuído às informações coletadas pelo IBGE, as quais se destl 
nam, exclusivamente, a fins estatísticos e não poderão ser objeto de certidão e nem terão eficácia ju rídica como meio de prova. 

2. APLICAÇÃO DO MODELO CE 4.01 - COMERC IO 
Este questionário apl lca-se aos estabelecimentos comerciais pertencentes a empresas registradas no Cadastro Geral de Contribuintes - CGC - do Ministério da 
Fazenda, que operam em mais de um endereço ou apresentam receita bruta superior a CrS 245 milhões no ano de 1985. 

3. UNIDADES BÃSICAS DE LEVANTAMENTO ESTATTSTICO - EMPRESA E ESTABELECI MENTO 
Emp1tua. é a unidade jurídica ca racterizada por uma firma ou razão social que engloba o conjunto de atividades econômicas exercidas em uma ou mais unida 
des locais e responde pelo capital Investido nestas atividades. 
A unidade local ê um endereço de atuação da empresa, ocupando geralmente uma área contTnua na qual são desenvolvidas uma ou mais atividades econômicas, 
podendo comportar um ou mais estabelecimentos, o que a caracteriza como do tipo ESTABELECIMENTO ONICO ou DESDOBRÃVEL, respecti vamente. Esta última , por 
sua vez, pode ser 6.únp.t.u - aquela onde é exercida uma Única classe de atividade - ou m.l6.t.a. - aquela onde são exercidas duas ou mais classes de atlvlda 
dades (Indústria, Comércio e Serviços). 
E.6.t.a.be.te.c<men.tc é uma partição da unidade local para fins de levantamento estatístico, podendo, em diversas situações, ser a própria unidade local . Slgnl 
fica uma unidade de operação, localizada em área contínua, pertencente a uma única empresa , onde se desenvolve, basicamente, um tipo de atividade econÕ 
mica. Uma vez caracterizado um estabelecimento, a ele corresponde o preenchimento de um questionário da respectiva classe de ati vidade. -
Consideram-se as seguint es modal Idades de estabe lec lmentos: p!t0dut.i.vo6, un.Ula.du a.dm.é.n.u.tlt.a.Uva.6 ou awúlúvi.u e. u.du de. emptUll.6 , quando referentes a 1 ndús 
t ria, Comércio e Serviços. Na_ investigação da 1 ndústri a, i dent 1 ficam-se a 1 nda as u..tllú:la.du, ol.l.tlt.ll6 a-tlv.lda.du de. a.po.ú:J e. de.pall.t.ame.ntc6 de. venda. da. i.Jutú.6.tlUa-: 
Os departamentos de construçao e de transportes das empresas industriais, comerciais e de serviços são também considerados estabelecimentos. 

4. MODALIDADES DE ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS 
1\s unidades da empresa envolvidas diretaou in~iretamente com a atividade comercial, aplicam-se as moda.Ud.adude.u.t.a.be.teCÁll1ento6 discriminadas a seguir. 
Un.U;la.du de. ve.nda..6 a. v~jo ou po~ a.ta.e.ado (cod.igo O): unidades produtivas do Comércio ata~adlsta ou varejista dedicadas diretamente à compra, venda, tro 

ca e distribuição de mercadorias. Para melhor caracterizar cada unidade de vendas Identificam-se, nesta modalidade, tipos de estabelecimen tos correspon 
dentes ao processo de comercialização predominante (capítulo 04 - quesito 09). -

Atlv.i.da.du a.dm.í..n.ú..tlt.a.Uva.6 ou aux.U..úvtu com .tlta.lth6~ênc.út (C.Ôd.igo 3): reúne o conjunto de atividades rea 11 zadas em unidades usua lmente chamadas de a lmo 
xarifados e depósitos centrais, depa rtamentos de compra, etc., quando não localizadas junto ã sede da e.mpresa. 

Atlv.lda.du a.dmln.ú..ót.a.livll.6 ou a.wU.Ualtu .6e.m .tll.a.11.h 61!1'1.ênc.út ( cód.igo 4): reúne o conjunto de atividades rea 11 zadas em un 1 dades usualmente chamadas de uni 
dades administrativas, escritórios de contatos, depósitos fechados, departamentos contábeis e de propaganda, centros de processamento de dados (CPD)-;
etc., quando não localizadas junto ã sede da empresa. Por depósitos fechados entende-se as unidades da empresa destinadas à guarda de produtos , opera!!_ 
do como anexos, onde não há contabilização de estoques, localizadas ou não na mesma unidade local da unidade de vendas. 

Se.du com .tJl.a.11.hóeJtênc.út (CÕdlgo 6): unidades administrativas centrais das empresas dedicadas, inclusive, a compra , recebimento , t ransferênc ia e controle 
dos estoques de mercadorias, matérias-primas e outros materiais para seus estabelecimentos. 

Se.du 6'1.m .tlla.lth6~ê.nc.út (cÕdlgo 1): unidades administrativas centrais das empresas. 

INSTRUÇÕES PARA IDENTIFICAÇÃO DE ESTABELECIMENTOS NAS UNIDADES LOCAIS 

Para fins de levantamento estatfstico, são caracterizadas como es~abelecimentos somente as un idadesdeoperaçãodaempresaquesatisfaçam ãs condições abaixo. 

1 ~ UN 1 DADES LO.CAI S DO T 1 PO ESTABELECIMENTO ON
1
1 CO - em cada un 1 dade loca 1 caracteriza-se ap~nas um estabe lec lmento. Abrange as situações: 

a) e~resas com estabelecimento Único, ou seja, empresas cuja 6e.de e un.lda.de p!tedut.i.va. un..i.ca. estão localizadas no mesmo endereço - caracteriza-se um Úni 
co estabelecimento, englobando as Informações da 6e.de. e da. u.ni..dade pJWdut.i.va; -

b) unidades locais isoladas com somente um estabelecimento, pertencentes a empresas com ...... as ou mais unidades locais - se em alguma delas está localizada 
somente uma unidade de operação da empresa, caracteriza-se um estabelecimento. 

2. UNIDADES LOCAIS DO TIPO DESDOBRÃVEL (com mais de um estabelecimento, 6.únple4 ou m.i.6.t.a.-6) - o desdobramento da unidade local em estabelecimentos deverá ob 
serva r, para o conjunto de atividades reunidas em cada uma das modal idades descritas, as condições abaixo: 

~) existência de registros contábeis, econômico-financeiros ou estatísticos que permitam a desagregação das informações so l icitadas; 
UI existência de pelo menos 10 (dez) pessoas ocupadas em caráter fixo e permanente (média dos meses de funcionamento em 1985); 

Concü,çâ.o comp!.e.me.n.t.alr. pa11.a. M moda.l<.da.du niic pJt.Odu.Uva.6 (a.t.i.v.i.da.du a.dmüu..6.t.lta.üva.J> ou a.ux.U..úvle.1> e 6e.dU de. e.mp!lUa.J>) 
.li.ll atendimento a dois ou mais estabe lecimentos, pJtOdU-ti.vo4 ou não (situados ou não na mesma unidade local). 

Ressalte-se que a unidade local não deve ser desdobrada em estabelecimentos se não forem atendidas as condições descritas. Ressalte-se ainda que, como 
~egM geM.t, paM. cada. uma dll.6 moda.Ud.adu de. u.t.a.bel.e.c.úne.nto come.JLCÁAÍ. - p1todut.i.vo ou não, coMUponde. o pJtee.nch.úne.n.to de. .6ome.nte um quu.ti.oniiM.o po~ 
u.ni..dad.e local, e.nglobando 116 a-tlv.úi.a.du cU6CJWn.&uida..6 e.m cada moda.Uda.de.. Admite-se, exce-pc.ú:Jna.ime.nte, a existência de dois ou ma t s es tabe lec 1 mentos pro 
dutlvos em uma mesma unidade local, preenchendo questionários separados, quando cada um possui r seu próprio número de ordem (sufixo) junto ao CGC. Parã 
os estabelecimentos não produtivos, acrescentam-se ainda as seguintes qualificações: a) nas situações em que coexistem as modalidades 3 ou 4 (unidades 
administrativas ou auxil lares com e 6e.m transferências) caracteriza-se somente um estabelecimento da modal idade 3; b) nas situações em que coexistem as 
modal idades 3 e/ou 4 com 6 ou 7 (sede com ou 61!m transferências) caracteriza-se somente um estabelecimento da modalidade 6 ou 7 (respect ivam~nte). 
No caso de atividades que não atendamãs condições descritas para caracterização de um estabelecimento, sejamun.i.da.du p!tedut.i.vll.6 (no caso do Comércio, urUda 
de-6 de ve.ndll.6 a valliljo ou pM a.t.a.ca.do) , 4edu de e.mp~ua.6 ou uni.da..de-6 adm.i.n.ú..tlt.a.Uva.6 ou. ttux.i..lúvr.e.t., os dados dessas at lvidades devem ser englobados aos dã 
urúda.de. p~odut.i.va Wúc.a ou p!IÁ.llcÁ.pa.l (a de maior faturamento) da unidade local. Atenção d.eve ser dada aos casos em que: a) numa unidade local coexistem 
uma unidade produtiva e uma outra modalidade, sendo que a produtiva não atende aos critérios explicitados - em caráter especia l , o englobamento dessas 
atividades dá origem a um questionário produtivo; b) numa unidade local coexistem duas unidades produtivas - uma de Indústria e outra de comércio -e que 
a receita da atividade comercial se refere principalmente à venda dos produtos fabricados na unidade industrial, a qual não atende aos critérios expl icl 
tados - em caráter especial, o englobamento dessas atividades dá origem a um questionário industrial. -

IDENTIFICAÇÃO DAS SITUAÇÕES OE PREENCHIMENTO 00 MODELO CE 4.01 

1. UNI DADES LOCAIS DO TIPO ESTABELECI MENTO ONICO - encontram-se as seguintes situações: 
a) e~resas comerciais com estabelecimento Único - preenchem o modelo CE O.Cl - EMPRESA, com dados da empresa como um todoeo modelo CE 4.01 - COMERCIO, 

com informações da atividade comercial; 
b) unidades locais isoladas com somente uma modalidade de estabelecimento comercial - observar as instruções do item 2, a seguir. 

2. UNIDADES LOCAIS DESDOBRÃVEIS 
Nesta situação e na t . b acima, aplicam-se as mesmas regras para preenchimento dos questionários a seguir descritas: 
a) no casodeestabetecimentos comerciais p11.odut.i.vo.6 (unidades de vendas a varejo ou por atacado), aplicar sempre o mode lo CE 4.01; 
b) no caso deestabelecimentos a.dm.é.n.u.ót.a.livo6 ou a.ux.U..úvlu, verificar antes qual é a atividade do principal (o de maior faturamento)estabeleclmento pro 

dutivo da unidade local a que o estabelecimento atende; não sendo possTvel essa identificação, aplicar o modelo correspondente ã atividade principal 
da empresa - aplicar o modelo CE 4.01 quando a atividade principal identificada for comercial. 

c) no caso de estabelecimento 6e.de., apt icar sempre o modelo CE 0.01; em seguida, verificar qual a atividade principal da empresa (a de maior faturamento) 
e aplicar omodelo CE 4.01 somente quando esta atividade for comercial. 

GUIA PARA PREENCHIMENTO DO QUESTIONÃRIO DE COMERCIO 

CAPfTULOS A SEREM PREE NCH 1 DOS 
MODALIDADE DO ESTABELECIMENTO 

02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 Zl 22 23 24 25 26 27 28 29 
o - Unidade de vendas a varejo ou por atacado X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X 

3 e 6 - Administra tivo ou auxiliar e sede com transferência X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X 

4 e 7 - Administrativo ou auxiliar e sede sem transferência X X X X X X X X X X X X X X X X X 

NOTA - Nas situações em que um questionário englobar informações de duas ou mais unidades de operação da empresa, preencher todos os capítulos indicados 
em cada uma das modal idades correspondentes ãs atividades englobadas. 

1 PREENCHIMENTO DO QUESTIONÃRtO 1 

As instruções a seguir referem-se apenas aos capTtulos e quesitos que necessitam de esclarecimentos adicionais. O preenchimento deve ser a máquina ou a ca 
neta esfe rográfica, em letra de imprensa, sem rasuras, não devendo ser utilizadas abreviaturas nos capítulos de Informações Cadastrais, exceto nos casos eiii 
que a razão soci a l da empresa já as contenha. O preenchimento das Informações Econômicas deve ser em mil cruzeiros e deve se referir ao ano civil de 1985 
(janeiro a dezembro). Para efeito de preenchimento adote a seguinte convenção: a) registre 11

-
11 (traço) quando não existir o dado; b) registre "0" (zero) 

quando o dado existir porém não atingir a unidade de medida solicitada no questionário. 

CAPTTULO 03 - DADOS CADASTRAIS DA UNIDADE LOCAL 

01 - Nome elo uai é conhecida (no100-fantas ia) - caso a unidade local nao possua nome-fant asia , registre "SO" nos dois primeiros campos. 

'28061 



, 
CAPTTULO 04 - DADOS CADASTRAIS DO ESTABELECIMENTO 

01 - Atividade do estabelecimento - registre com exatidão o ramo de atividade exercido pelo estabelecimento. Exemplos: farmácia, açougue, mercearia , supe..!:_ 
mercado, venda de vefculos novos, venda de máquinas de escritório, estabelecimento se~e. escritório de contato, almoxarifado central, etc. 

04 - Sendo unidade administrativa ou auxi l ia~ especifique a qual ramo de comércio presta servi ços principalmente e, sendo sede, a atividade princi pal da~ 
presa - exemplos: sede isolada de uma loja de departamentos - registre loja de departamentos; sede Isolada de uma empresa de comércio de veículos - re 
gistre comércio de veículos; escritório de contato isolado de uma d·istribuidora de combustíveis - registre comércio atacadista de combustíveis; depósT 
to centra l Isolado de uma rede de supermercados - registre supermercados; etc. -

OS - Ano de início de funcionamento - reg istre o ano em que o estabelecimento iniciou suas atividades neste endereço, independente de mudança de proprietá 
rio ou da razão social da empresa a que pertence. Caso o estabelecimento tenha mudado de atividade, considere início de funcionamento a data da refe 
rida mudança. 

08 - Classe de comércio - assinale com "x" a classe predominante do estabelecimento: va1r.eji..6.to. - atividade de comercialização de produtos ou mercadorias 
novos e/ou usados, realizada predominantemente a pessoas físicas, para consumo, uso pessoal ou doméstico, independente da natureza, da quantidade de 
mercadorias vendidas e do método de operação; a.tacadi..6.to. - ativ idade intermediária de comercial lzação entre o produtor (agropecuário ou industrial) e 
o consumidor juridicamente constituído, ou seja, atividade de revenda de produtos a comerciantes varejistas, a indústrias, profissionais autônomos, a 
Instituições públicas, etc. Admite-se que o varejista possa vender por atacado, como o atacadista ao pÚbl ico em geral - os estabelecimentos nestas si 
tuaçôes, chamados mistos , devem ser classificados na classe correspondente à maior receita. 

09 - Tipo de estabelecimento - assinale com "x" apenas a quadrícula correspondente ao processo de comercialização predominante do estabelecimento. 
Atac.ad.i-'>to. de p1UJdu.tc6 ag1LOpecu.iVú.o6 - compra de produtos ag ropecuários ou extrativos vegetais e revenda a outros atacadistas ou varejistas. 
Atac.adJ..6.to. de p11.odu.tc6 .úuúu..t/Li..a.li.zado6 que vende o.D Comêltc..i.o - compra de produtos industrializados novos e usados e revenda a empresas comerciais. 
Atac.ad.i-'>to. de p!l.Odu.tc6 .útdu6.t/Li..a.li.zado6 que vende a Emp11.ucu. não Coml!Jl.CÚÚl> - compra de produtos industria 1 i zados novos e usados, i nc lus i ve res rduos e 
revenda a empresas e a outras Instituições não comerciais tais como: a empresas agropecuárias, industriais, pres tadoras de serviços, profissionais au 
tõnomos, entidades governamentais e instituições sem fins lucrativos. 
E~polLta.do~/lmpolLta.do~ - exportação e importação de qualquer produto agropecuário ou industrializado. 
Su.p~eJteado ou H.<.pl?JUlleJteado - venda predominante de gêneros alimentícios , com grande diversificação de produtos, sendo suas instalações divididas em 
seções por tipo de mercadorias e tendo normalmente como forma de atendimento o auto serviço, podendo entretanto ocorrer também o atendimento tradiclo 
nal de balcão para certos tipos de mercadorias . 
Loja de depa1Ltamen.to6 - venda de mercadorias de diversos ramos do comércio e com várias linhas de produtos , tais como : roupas em geral, eletrodomésti 
cos, móveis, tapeçarias, brinquedos, artigos para presente e outros artigos para uso geral. A característica principaJ ···dessas unidades é a capacidade 
de oferecer uma grande variedade de mercadorias , sem necessariamente haver predominância na venda de algumas delas. Suas insta lações são divididas em 
seçÕes por linha de mercadorias ou ramo de comércio . 
CoopetuLtlva. - não .(.ncfua de c..On6WllO - venda da produção dos cooperados e revenda de qua 1 squer produtos (adubos, fertilizantes, sementes, ferramen tas 
agrícolas, gêneros alimentícios, etc.) aos cooperados para suprir suas necessidades de produção e consumo. 
Coopvu:ttiva. de C.On6umo e ~eembol6âve.t - varejista, normalmente de uso privativo de funcionários de entidades públicas e privadas, que revende aos mes 
mos produtos diversificados. Estes estabelecimentos apresentam como característica , na maioria dos casos, o desconto do valor das vendas em folha de 
pagamento dos funcionários a eles vincu lados . 
Me;u:.eaJU.a., Allma.zém de 6ec.o6 e molhado6, EmpÕIU'..o e 6eme.thantU - venda de produt os diversificados com predominância de gêneros alimentícios. 
Comêltc..i.o V~j}J,to. não cl.tu.6.<.6.<.c.âvet no6 .ti.po6 a.nte!U.o~e.6 - varejistas de balcão que operam com vendedores para atender aos consumidores e geralmente 
com um Único ramo de comércio (lojas de tecidos, armarinhos, lojas de roupas, de sapatos, açougues, farmácias , papelarias, etc.), reembolso posta l , etc. 

10 - Vendas predominantes de produtos produzidos pela própria empresa - assinale 6.<.m caso as empresas industriais ou agropecuárias possuam lojas comerciais 
varejistas e/ou atacadistas destinadas à exposição e venda de seus produtos. 

CAPTTULOS OS e 06 - AQUISIÇÕES E BAIXAS DO ATIVO IMOB ILIZADO NO ANO DE 1985 - registre, como Aqu.<.6.(.cÕe.6,os recursos aplicados em bens de permanência duradou 
ra dest inados ao funcionamento normal do estabelecimento, bem como o valor de melhoramentos e benfeitorias que tenham aumentado a vida útil dos bens-:
Declare também os bens recebidos por transferênc ia de outros estabelecimentos da mesma empresa, que passaram a fazer parte do ativo imobillzadodoesta 
belecimento no ano de 198S. Os valores solicitados como &u'.lCll6 devem corresponder aos valores residuais dos bens, oú seja, aos custos de aquisição de 
duzidos das depreciações acumuladas e corrigidos monetariamente, isto é, não- devem corresponder aos valores de venda desses bens. Nos quesitos 03, 011 
e 05 registre como instalações comerciais as estantes, prateleiras, balcões, vitrinas, etc. As instalações em obras civis (dutos de ar condicionado e 
instalações contra incêndio) devem ser informadas no quesito 02. No quesito 08,não inclua as participações acionárias, aplicações por incentivos fis 
cais e marcas e patentes, que devem ser informadas no modelo de questionário CE O.OI - EMPRESA, a ser preenchido pela Sede. · -

CAPTTULO 09 - VARIAÇÃO DO PESSOAL OCUPADO NO ANO DE 1985 - o total declarado no més de dezembro deve corresponder ao total declarado nos capítulos !Oe 11 -
PU6oal Oc.u.pado em 37 - 72- 7985, devendo ser observados todos os critérios citados nestes capítulos. 

CAPTTULOS ID e 11 - PESSOAL OCUPADO EM 31-12-1985 - registre separadamente o número de homens e mulheres que, em 31-12-198S,exerciam efeti vamente ocupação no 
estabelecimento, Independente de terem ou não vínculo empregatício, desde que remunerados diretamente pelo estabelecimento . Devem ser incluídas as pes 
soas que, em 31-12-1985, se encontravam afastadas em gozo de fé rias, licenças, seguros por acidentes, etc., desde que estes afastamentos não tenham sido 
superiores a 30 (trinta) dias. 
Nenhuma pessoa pode ser registrada mais de uma vez, mesmo que ocupe funções em outros estabelecimentos da empresa. Neste caso deve ser registrada onde 
presta maior co laboração e na categoria de ocupação principal . No quesito 14, registre como pessoa l de nível superior apenas os profi ss ionais (quími 
cos, farmacêuticos, etc.) que exerçam no estabe lecimento funções compatíveis com suas qualificações profissionais . Registre como gerentes, chefes e sÜ 
pervisores o pessoa l ocupado nestas funções independente de sua formação escolar. -

CAPTTULO 12 - SALÃR IOS, RETIRADAS E OUTRAS REMUNERAÇÕES RELATIVOS AO ANO DE 1985 - registre o total das importâncias pagas no anoa título de salários fixos , 
pró- labore, ~etiradas, honorários, comissões sobre vendas, ajudas de custo, 139 salário e a remuneração de 10 (dez) dias de férias, sem dedução das par 
celas correspondentes às cotas de Previdência e Assistência Social (IAPAS) ou de consignação de interesse dos empregados (aluguel de casas, contas de 
cooperativas, etc.). Não inclua diárias pagas a empregados em viagem nem pagamentos a trabalhadores em domicílio. 

CAPTTULO 13 - ENCARGOS SOCIAIS E TRABALH ISTAS RELATIVOS AO ANO DE 1985 - os valores, registrados neste capítulo referem-se somente à parte do empregador. Não 
inclua os valores referentes a PIS/PASEP e FINSOCIAL, que devem ser informados no questionário CE 0.01. Não devem ser considerados pagamentos referen 
tesa anos anteriores ao pesquisado, mas devem ser incluídos os valores que serão pagos em anos seguintes e que são de competência do período da pesquT 
sa. No quesito 23, registre outros beneffclos concedidos aos empregados, tais como : auxílio-refeição, t ransporte, educação e aperfeiçoamento , reemboT 
so de despesas médicas, creche, etc. -

C~P TTULO 14 - DESPESAS GERAIS NO ANO DE 1985 

3S - Fretes e carretos pagos a terceiros para entrega de mercadorias - registre as despesas com fretes e carretos pagos ou creditados a transportadores au 
tônomos ou empresas de transporte, referentes à distribuição das mercadorias vend idas ou transferidas . Não inclua os fretes e car retos relativos as 
compras, que devem ser informados no capftulo lS, e os de uso administrativo, que devem ser informados no quesito 44 - Outras Despesas. 

36 - Impostos e taxas - não inclua os valores do ICM, IPI e ISS que devem ser informados no modelo de questionário CE 0.01. 

40 - Serviços pres tados por estabe lec imentos da mesma empresa - registre o valor dos serviços pres tados por estabelecimentos da mesma empresa (serviços de 
manutenção, envasamento, empacotamento , etc.). Este valor corresponde à parce la,apropr iada ao es tabe lecimento, dos custos incorri dos pela prestação 
dos serv iços. 

41 - Serviços prestados por terceiros - registre as despesas efetuadas com a remuneração paga a pessoas sem vínculo empregatício ou a empresas espe~ i a l lza 
das por serviços prestados, tais como: manutenção e reparação, aud i tor ia, contábeis, advocatícios, despachantes , processamento dedados, consul tori a , etc-;" 
No caso de serviços de manutenção e reparação, inclua as despesas com peças, acessórios e materiais. 

42 - s:rviços prestados por !erceiros envolvendo cessão de mão-de-obra - registre as despesas pagas ou creditadas às empresas especializadas na loc~ção de 
mao-de-obra para execuçao de serviços no estabelecimento. Tais despesas incluem salários, encargos sociais e demais despesas inerentes aos serviços 
sob a responsabilidade da empresa locadora. Exemplo: serviços de vigilância, de limpeza, etc. 

44 - Out ras despesas - registre as despesas que não possuem quesito próprio neste capítulo. Não inclua despesas tais como : saldo devedor da correção mone 
tária, prejuTzos de participações em outras empresas , despesas financeiras e variações de obrigações , FI NSOCIAL e PIS/PASEP, que deverãoser informadas 
no modelo de questionário CE 0.01. Discrimine as 3 (três) pri ncipais despesas com os respectivos valores. 

CAPTTULOS 15, 16 e 17 - COMPRAS, RECEBIMENTOS E TRANSFERENCIAS OE MERCADORIAS E DE MATERIAL DE EMBALAG EM NO ANO OE 1985 - os valores a serem registrados nes 
tes capTtulos devem representar os custos totais de aquisições ou transferências de mercadorias, incluindo armazenagem, fretes , seguros e outras desp~ 
sas inerentes às aquislçÕes, mesmo que tenham sido cobrados à parte do valor das mercadorias. 

CAPÍTULO 18 - VENDAS E OUTRAS SATDAS DE MERCADORIAS NO ANO DE 1985 - nas cooperativas , registre no quesito 62 apenas a parcela referente às vendas das mer 
cadoria s que foram compradas ou recebidas dos cooperados , e no quesito S8 reg istre as mercadorias que a cooperativa comp rou de terceiros pa ra venda aos 
cooperados (adubos, fertilizantes, sementes, produtos veterinários , gêneros ai imentícios, etc.). 

CAP fTULO 19 - CONDIÇÕES DAS VENDAS NO ANO DE 1985 - Vendeu. à vi..6.to. - vendas efetuadas com pagamento pe·lo consumidor no ato da aquisição, mesmo através de 
cartão de crédito ou crédito direto ao consumidor; Vendeu. a p!l.IIZO e ã p!l.e.6.to.cã,o (não inclua juros) - vendas efetuadas com pagamento parcelado ou num 
prazo fixo determinado. Deveserregistradoovalordevenda semos j uros que serão informados como Receita Financeiranomodelo de questionário CE 0. 01. 

CAPÍTULO 21 - RECEI TA DE ATIVIDADES SUPLEMENTARES NO ANO OE 1985 ~ registre a receita proveniente de outras atividades não caracterizadas como atividades
-fim do estabelecimento. Os valores das vendas de sucatas, resíduos, etc. dos depósitos ou almoxarifados centrais devem ser informados no quesito 74. 

CAPTTULOS 22 e 23 - TOTAL DAS VE NDAS/TOTAL DAS TRANSFERENCIAS - registre as informações para cada um dos grupos de mercadorias vendidas ou transferidas pelo 
estabelecimento, de modo a se obter a melhor indicação possível sobre os tipos de comercialização praticados pelo estabelecimento. 

CAPTTULOS 24 e 2S - ESTOQUES - não devem ser computados os valores das mercadorias de propriedade de terceiros que se encontrem no estabelecimento, mas de 
vem ser Incluídas as mercadorias de propr iedade do estabelecimento que se encontrem em poder de terceiros. 

CAPTTULO 28 - NOMERO E CARI MBO DO CGC - transcreva para as quadrículas o número completo do CGC constante do carimbo afixado no questionário. 


